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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0674/GR/UFFS/2016 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 2137/GR/UFFS/2022 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º INSTITUIR, a Comissão de Tradutores de Documentos Oficiais da UFFS 

responsável pela tradução e versão de documentos nos idiomas: inglês, espanhol, francês, 

italiano e alemão. 

 

Art. 2º DESIGNAR, como membros da Comissão os seguintes servidores:  
Nome SIAPE Idioma 

Arthur Steffens 1628587 Inglês 

Caroline Rippe de Mello Klein 2189851 Inglês 

Cristiane Horst 1767682 Alemão 

Dalton Scavassa 1939343 Inglês 

Dione Rossi Farias 1753562 Italiano 

Dulce Maria Di Mare 2124363 Francês 

Elza Antonia Spagnol Vanin 1940414 Espanhol 

Fábio Aparecido da Costa 1928977 Espanhol 

Geni Vanderléia Moura da Costa 1916783 Espanhol 

Guilherme Antunes da Silva 2251340 Inglês 

Gustavo Antunes da Silva 2134750 Inglês 

Gustavo Giora 2059157 Inglês, Espanhol, Francês e Italiano 

Gustavo Henrique Fidelis dos Santos 2142564 Inglês 

Luciana de David 2130270 Inglês 

Marcelo Jacó Krug 1767709 Alemão 

Maria José Laiño 1770005 Espanhol 

Naiara Letícia Valentini Dellai 2211627 Inglês 

Neiva Maria Graziadei Fernandes 1323424 Espanhol 

Rafael Santin Scheffer 1885673 Inglês 

Raquel Marra Dias 1939301 Espanhol 

Sarah Franco Vieira de Oliveira Maciel 1112226 Italiano 

Tatiana Gritti 1945671 Inglês 

Wellington Tischer 1639163 Italiano 

Parágrafo único. A comissão fica vinculada à Assessoria para Assuntos Internacionais e 

Coordenação Institucional dos programas Ciência Sem Fronteiras (CsF). 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria n° 0571/GR/UFFS/2016, 18 de maio de 2016, publicada 

no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 29 de junho de 2016. 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 
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